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18/01/2026.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/01/2026), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297326
PORTARIA PS Nº 434 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2768602.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso 
I e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso II e §2°, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), em favor de MARIA 
DA CONCEICAO LIMA DE MORAES MACEDO, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Severino Ramos de Macedo, pertencente ao quadro de ativos 
do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, onde exerceu o cargo de Oficial 
Administrativo, mat. nº 3167410/1, falecido em 04/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Pensão por Morte do Regime Geral de Previdência Social, 
de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultra-
passar o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1300934
PORTARIA AP Nº 382 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2022/1062203 E SISPREV Nº 2026.02.0310P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 
36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, ZACARIAS 
RODRIGUES DA SILVA, mat. nº 3336573/6, no cargo de Agente Admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$2.470,77 (dois mil, quatrocentos e setenta reais e setenta e sete 
centavos).

Proventos proporcionais a 100% (14.483 dias de 12.775) sobre o valor da média aritmética simples 
(R$1.757,12)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

1.757,12
2.470,77
2.470,77

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298637

PORTARIA AP Nº 433 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo 2021/1317023 E SIS-
PREV Nº 2026.04.0363P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 3ºe 4º, incisos 
I, II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021, FRANCISCO FURTADO VELOSO, mat. nº 6004199/2, 
no cargo de Professor Classe II, nível H pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 14.902,02 (Quatorze mil, novecentos e dois 
reais e dois centavos).

Total de Proventos 14.902,02
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298649
PORTARIA AP Nº 175 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2014/247960 E SISPREV Nº 2026.03.0135P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
NATALINA DE JESUS LAGOIA MARQUES, mat. nº 40498501, no cargo de 
PROFESSOR CLASSE I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.284,57 (Três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cin-
quenta e sete centavos).

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples (R$ 2.335,87)
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)

Total de Proventos

2.335,87
3.284,57
3.284,57

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298661
PORTARIA AP Nº 436 DE 26 de Fevereiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/248757 
E SISPREV Nº 2026.04.0365P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, GERALDO COELHO DE 
SOUZA ARAUJO, mat. nº 506874601, no cargo de PROFESSOR CLASSE 
II, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$14.622,36 (Catorze mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e seis 
centavos).

Total de Proventos 14.622,36 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298687
PORTARIA AP Nº 396 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2023/1123544 E 


